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Ministério da Educação 

Universidade Federal do Amazonas 
Câmara de Ensino de Graduação

 

DECISÃO AD REFERENDUM - CEG Nº 010, DE 09 DE AGOSTO DE 2021

A PRÓ-REITORA DE ENSINO DE GRADUAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, em exercício, 
na qualidade de PRESIDENTE DA CÂMARA DE ENSINO DE GRADUAÇÃO - CEG/CONSEPE, usando de suas
atribuições estatutárias,

CONSIDERANDO  a Resolução CEG/CONSEPE nº 44/2008, que regulamenta o Projeto Pedagógico do
Curso de Biblioteconomia (IH01), bacharelado, turno matu�no,  versão 2009/1, vinculado a Faculdade de
Informação e Comunicação (FIC), da Universidade Federal do Amazonas (UFAM);

CONSIDERANDO  a alínea "d", inciso II, do art. 19, da Resolução CONSEPE nº 020, de 16 de dezembro de
2019, que regulamenta a criação de curso, criação e modificação curricular e ex�nção de curso superior
no âmbito da UFAM; 

CONSIDERANDO a Ata da Reunião Ordinária do Núcleo Docente Estruturante do Curso de
Biblioteconomia (0625451), realizada no dia 17.05.2021;

CONSIDERANDO a Ata da Reunião Ordinária do Colegiado do Curso de Biblioteconomia
(0612159), realizada no dia 31.05.2021;

CONSIDERANDO o O�cio nº 002/2021/CBIBLIO-FIC/UFAM (0612150), de 19 de julho de 2021, da
professora Ta�ana Brandão Fernandes, que solicita a re�rada do pré-requisito IHB098 - Estágio IV da
Disciplina IHB176 - Trabalho de Conclusão de Curso, do Curso de Biblioteconomia (IH01), bacharelado,
turno matu�no, versão 2009/1;

CONSIDERANDO a Informação nº 28/2021/DAE - PROEG/PROEG/UFAM (0629672), de 30 de julho de
2021, que trata da análise do processo de re�rada do pré-requisito IHB098 - Estágio IV da Disciplina
IHB176 - Trabalho de Conclusão de Curso, do Curso de Biblioteconomia (IH01), bacharelado, turno
matu�no, versão 2009/1; e

CONSIDERANDO as razões expostas no Despacho DAE-PROEG (0641191), acerca da urgência de
apreciação da matéria;

 

DECIDE, ad referendum, da Câmara de Ensino de Graduação do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão
da Universidade Federal do Amazonas (CEG/CONSEPE/UFAM):

 

I - DETERMINAR a re�rada do pré-requisito IHB098 - Estágio IV da Disciplina IHB176 - Trabalho de
Conclusão de Curso, do Curso de Biblioteconomia (IH01), bacharelado, turno matu�no, versão 2009/1.

 

II - DETERMINAR que esta decisão seja incluída na pauta da próxima reunião da Câmara de  Ensino  de 
Graduação  do  Conselho  de  Ensino,  Pesquisa  e  Extensão  da  Universidade  Federal  do Amazonas 
(CEG/CONSEPE/UFAM), para  a  devida  apreciação  em  plenário.

 

 

https://edoc.ufam.edu.br/bitstream/123456789/900/5/Resolu%C3%A7%C3%A3o%20020_2019-CONSEPE.pdf
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Gabinete da Câmara de Ensino de Graduação, em Manaus 09/08/2021.

Vanessa Klisia de Aguiar Gonçalves Ferreira

Presidente da CEG/CONSEPE

(Assinado Eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por Vanessa Klisia de Aguiar Gonçalves Ferreira, Presidenta
em exercício, em 09/08/2021, às 21:52, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0643050 e
o código CRC 18071881.
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